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Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2019/2020

Grupo 510 - Física e Química
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329 7724684855 SANDRA ISABEL FERNANDES MARCOS 401675 - Escola Secundária Eça de Queirós, Póvoa de Varzim EXT 16 TEMPORÁRIO
672 4988220583 ANA MARIA TEIXEIRA BAPTISTA 151683 - Agrupamento de Escolas  João Silva Correia, S. João da Madeira EXT 14 TEMPORÁRIO
750 5103209942 JOAQUIM BATISTA DA SILVA 170501 - Agrupamento de Escolas Marinhas do Sal, Rio Maior EXT C ANUAL
1149 5591210678 SANDRA CRISTINA RIBEIRO GONÇALVES 171499 - Agrupamento de Escolas Professor Armando Lucena, Mafra EXT C TEMPORÁRIO
1345 8823651506 MIGUEL FREDERICO DE MAGALHÃES FREIRE 172261 - Agrupamento de Escolas Frei Gonçalo de Azevedo, Cascais EXT C TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
15 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2019/2020

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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